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ATO Nº 461, DE 02/09/2016. 
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº 
7266/2007, atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006, alterada pela Lei 
12.774/2012; na Resolução TSE nº 22.582/2007; na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e seu 
art. 3, RESOLVE: 
 
EFETUAR A PROGRESSÃO da servidora Fabíola Solar de Almeida Gomes, Analista 
Judiciária, da Classe B, Padrão 9, para a Classe B, Padrão 10, com efeitos financeiros a 
partir de 10/06/2016. 
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE
 

 

ATO Nº 462, DE 02/09/2016. 
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº 
12132/2008, atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006, alterada pela Lei 
12.774/2012; na Resolução TSE nº 22.582/2007; na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e seu 
art. 3, RESOLVE: 
 
EFETUAR A PROGRESSÃO da servidora Fernanda Pissinati de Sant’Anna, Analista 
Judiciária, da Classe B, Padrão 9, para a Classe B, Padrão 10, com efeitos financeiros a 
partir de 29/06/2016. 
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 
 

 

ATO Nº 463, DE 02/09/2016. 

O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO,de acordo com os autos de protocolo 
nº10.008/2015, atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006, alterada pela Lei 
13.317/2016; na Resolução TSE nº 22.582/2007; e de acordo com o art.3 da Resolução 
TRE/ES nº 87/2008, RESOLVE: 
 
EFETUAR A PROGRESSÃO da servidora Rita de Cássia de Souza Werneck, Técnica
Judiciária, da Classe A, Padrão 2, para a Classe A, Padrão 3, com efeitos financeiros a 
partir de 04/08/2016. 
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE  
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PORTARIA DE LICENÇA MÉDICA Nº 449, DE 02/09/2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPIRITO SANTO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DO REGIMENTO INTERNO, 
 
RESOLVE conceder Licença para Tratamento de Saúde na forma seguinte: 
 
SERVIDOR: Jeruza Bonino de Barros 
PERÍODO: 26.08.2016 
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